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SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Primeira Câmara

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA Nº 012/2023

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, em Teresina, 

Capital do Estado do Piauí, às nove horas, na Sala das Sessões, reuniu-se 

ordinariamente, a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, sob 

a Presidência da Exma. Sra. Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues. Presentes, 

também, a Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias, o Cons. Substituto Jaylson Fabianh 

Lopes Campelo, em razão da ausência do Cons. Kleber Dantas Eulálio, e o 

Representante do Ministério Público de Contas, Procurador Plínio Valente Ramos 

Neto. Ausente, ainda, o Cons. Substituto Jackson Nobre Veras (Portaria nº 301/2023 

de 28/04/2023, republicada na página 13 do DOE TCE/PI nº 081/2023 de 03/05/2023).

EXPEDIENTE

Não houve matéria.

OUTRAS MATÉRIAS

Não houve matéria.

PROCESSOS APRECIADOS E JULGADOS

RELATADOS PELA CONS.ª FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
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DECISÃO Nº 172/2023. TC/012282/2020 – TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS-PI (EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2020). Responsável(is): Onélio Carvalho dos Santos – Prefeito 

Municipal; Thiago Marcus Sousa Santos – Sócio-administrador da empresa 

CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; e empresa 

CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Advogado(s): 

Herbert Barbosa Ribeiro (OAB/PI nº 12.090) – (Procuração: Onélio Carvalho dos 

Santos/Prefeito Municipal – fl. 02 da peça 39); Valmir Martins Falcão Sobrinho 

(OAB/PI nº 3.706) – (Procuração: Onélio Carvalho dos Santos/Prefeito Municipal – 

fl. 01 da peça 54, fl. 01 da peça 58 e fl. 01 da peça 65); e Daniel Leonardo de Lima 

Viana (OAB/PI nº 12.306) e outros – (Procuração: Thiago Marcus Sousa 

Santos/Sócio-administrador da empresa CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA – fl. 01 da peça 30). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, 

ouvido o Representante do Ministério Público de Contas e em consonância com o 

requerimento oral da Relatora Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues, retirar de 

pauta o presente processo para reexame da matéria (art. 82, XI c/c art. 246, XXII da 

Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 

23/01/14). Assim, o referido processo retornará ao gabinete da relatora. Presentes: 

Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues (Presidenta); Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa 

Dias; e Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da ausência do 

Cons. Kleber Dantas Eulálio. Representante do Ministério Público de Contas 

presente: Procurador Plínio Valente Ramos Neto. 

RELATADOS PELA CONS.ª REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO

DECISÃO Nº 173/2023. TC/016874/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU-PI 
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(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020). QUANTO ÀS CONTAS DE GOVERNO: 

PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: Raimundo Nei Antunes Ribeiro. 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) – (Procuração: fl. 01 

da peça 19). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o 

relatório da I Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal – DFAM, às fls. 01/45 da peça 11, a certidão da Divisão de Comunicação 

Processual, à fl. 01 da peça 17, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da 

Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 2, às fl. 01/14 

da peça 26, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/08 da peça 28, 

a sustentação oral do Advogado Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456), 

que se reportou às falhas apontadas, o voto da Relatora Cons.ª Rejane Ribeiro 

Sousa Dias, às fls. 01/07 da peça 36, e o mais que dos autos consta, decidiu a 

Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação do 

Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a 

reprovação, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º 

da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 

5.888/09 e nos termos do voto da Relatora. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, 

unânime, pela expedição de determinação (art. 1º, XVIII c/c o art. 82, X da Resolução 

TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) 

ao(à) atual gestor(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU-PI, 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) Determine à área administrativa competente 

na Prefeitura para que – independentemente da necessidade de cumprimento do limite 

mínimo anual de aplicação das receitas de impostos e transferências na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (MDE), para os anos de 2022 e 2023 – seja aplicado 

adicionalmente na MDE o montante de R$ 396.119,70 até o final do exercício de 2023, em 

obediência ao mandamento contido no parágrafo único do art. 1° da EC n° 119/2022. 

Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela expedição de recomendação (art. 

1º, §3º c/c o art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no 

DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao(à) atual gestor(a) da PREFEITURA MUNICIPAL 
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DE ANÍSIO DE ABREU-PI, nos seguintes termos: a) Que priorize a realização de 

ações mais incisivas na área da educação, com o intuito de reduzir e/ou eliminar 

definitivamente as ocorrências que levaram às distorções idade-série encontradas. 

Presentes: Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues (Presidenta); Cons.ª Rejane Ribeiro 

Sousa Dias; e Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da 

ausência do Cons. Kleber Dantas Eulálio. Representante do Ministério Público de 

Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos Neto.

DECISÃO Nº 174/2023. TC/016878/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI (EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2020). QUANTO ÀS CONTAS DE GOVERNO: PREFEITURA 

MUNICIPAL. Prefeito: Numas Pereira Porto. Advogado(s): Hillana Martina Lopes 

Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) – (Procuração: fl. 01 da peça 21). 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da I 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, 

às fls. 01/36 da peça 14, a certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 

da peça 22, o relatório de contraditório da I Divisão Técnica da Diretoria de 

Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 1, às fl. 01/15 da peça 30, a 

manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/10 da peça 32, a 

sustentação oral da Advogada Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado 

(OAB/PI nº 6.544), que se reportou às falhas apontadas, o voto da Relatora Cons.ª 

Rejane Ribeiro Sousa Dias, às fls. 01/09 da peça 39, e o mais que dos autos consta, 

decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério 

Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º 

da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 

5.888/09 e nos termos do voto da Relatora, “por compreender que os argumentos e 

fundamentos apresentados pela Defesa foram suficientes para sanar parte das 

irregularidades identificadas”. Presentes: Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues 
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(Presidenta); Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias; e Cons. Substituto Jaylson Fabianh 

Lopes Campelo, em razão da ausência do Cons. Kleber Dantas Eulálio. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio 

Valente Ramos Neto.

DECISÃO Nº 175/2023. TC/016991/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO-PI 

(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020). QUANTO ÀS CONTAS DE GOVERNO: 

PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: Roberto César de Arêa Leão Nascimento. 

Advogado(s): Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) – 

(Procuração: fl. 01 da peça 28). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

considerando o relatório da I Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 

Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/42 da peça 22, a certidão da Divisão 

de Comunicação Processual, à fl. 01 da peça 32, o relatório de contraditório da 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – 

DFCONTAS 1, às fl. 01/18 da peça 43, a manifestação do Ministério Público de 

Contas, às fls. 01/15 da peça 45, a sustentação oral da Advogada Hillana Martina 

Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544), que se reportou às falhas 

apontadas, o voto da Relatora Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias, às fls. 01/10 da 

peça 52, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 

divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pela emissão de 

parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 

31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, 

nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto da Relatora, 

“por compreender que os argumentos e fundamentos apresentados pela Defesa 

foram suficientes para sanar parte das irregularidades identificadas”. Decidiu a 

Primeira Câmara, ainda, unânime, pela expedição de determinação (art. 1º, XVIII 

c/c o art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE 

TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao(à) atual gestor(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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MIGUEL LEÃO-PI, para que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) proceda à atualização do 

Portal Institucional de Transparência Pública de forma a disponibilizar todas as 

informações e documentos aos cidadãos, assegurando que nele estejam inseridos e 

atualizados, em tempo real, os dados previstos nos mencionados diplomas legais. Decidiu a 

Primeira Câmara, ainda, unânime, pela expedição de recomendação (art. 1º, §3º c/c 

o art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE 

TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao(à) atual gestor(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIGUEL LEÃO-PI, nos seguintes termos: a) Que priorize a realização de ações mais 

incisivas na área da educação, com o intuito de reduzir e/ou eliminar definitivamente as 

ocorrências que levaram às distorções idade-série encontradas. Presentes: Cons.ª Flora 

Izabel Nobre Rodrigues (Presidenta); Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias; e Cons. 

Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da ausência do Cons. Kleber 

Dantas Eulálio. Representante do Ministério Público de Contas presente: 

Procurador Plínio Valente Ramos Neto.

DECISÃO Nº 176/2023. TC/017061/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ-PI 

(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020). QUANTO ÀS CONTAS DE GOVERNO: 

PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: João Bezerra Neto. Advogado(s): Francisco 

Teixeira Leal Júnior (OAB/PI nº 9.457) e outro – (Procuração: fl. 01 da peça 29). 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da I 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, 

às fls. 01/34 da peça 22, a certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 

da peça 40, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de 

Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 2, às fl. 01/12 da peça 44, a 

manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/17 da peça 46, a 

sustentação oral do Advogado Francisco Teixeira Leal Júnior (OAB/PI nº 9.457), 

que se reportou às falhas apontadas, o voto da Relatora Cons.ª Rejane Ribeiro 

Sousa Dias, às fls. 01/05 da peça 52, e o mais que dos autos consta, decidiu a 
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Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de 

Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a reprovação, com 

fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição 

Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos 

do voto da Relatora. Presentes: Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues (Presidenta); 

Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias; e Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 

Campelo, em razão da ausência do Cons. Kleber Dantas Eulálio. Representante do 

Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos Neto.

DECISÃO Nº 177/2023. TC/016918/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ-PI 

(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020). QUANTO ÀS CONTAS DE GOVERNO: 

PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: José Magno Soares da Silva. Advogado(s): 

Igo Santos Barros (OAB/PI nº 19.541) – (Procuração: fl. 01 da peça 20); Marcus 

Vinícius Santos Spíndola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276) – (Procuração: fl. 01 da peça 

23). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da I 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, 

às fls. 01/35 da peça 15, a certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 

da peça 26, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de 

Fiscalização de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/07 da 

peça 30, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/15 da peça 32, a 

sustentação oral do Advogado Marcus Vinícius Santos Spíndola Rodrigues 

(OAB/PI nº 12.276), que se reportou às falhas apontadas, o voto da Relatora Cons.ª 

Rejane Ribeiro Sousa Dias, às fls. 01/04 da peça 37, e o mais que dos autos consta, 

decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério 

Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º 

da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 

5.888/09 e nos termos do voto da Relatora. Presentes: Cons.ª Flora Izabel Nobre 
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Rodrigues (Presidenta); Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias; e Cons. Substituto 

Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da ausência do Cons. Kleber Dantas 

Eulálio. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 

Plínio Valente Ramos Neto.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Sessão, do que 

para constar, eu, Jean Carlos Andrade Soares, Secretário da Primeira Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, 

será assinada pelo Sr. Presidente, pelos Conselheiros, pelo(a) Procurador(a) e por 

mim subscrito.

Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues – Presidenta

Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias

Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Procurador Plínio Valente Ramos Neto – Procurador de Contas junto ao TCE/PI.
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